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Ofício n.º:

Serviço LEI MUNICIPAL Nº1.692.
Assunto

"DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA NO BAIRRO OSVALDO
SOARES COSTA"

O Povo do Município de Dores do Indaid/NG, atra
vês de seus representantes legais na Câmara Municipal, decreta, é
eus Presidente da Câmara Municipal, em Seu nome, promulgo a se =!
guinte Leis

Arte 18) -Passa a denominar-se Rua Geraldo Fe
lipe de Sousa, a Rua nº07 (sete), nesta cidade de Dores do Indaiá
no Bairro Osvaldo Soares Costas
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o Arte 2º) - Alémda publicação legal do conteúdo
da presente“ei, será expressamente comunicado o Departamento de *

"Correios e Telégrafos, na Agencia local. |

Arte 3º) - Revogadas as disposições em contrári
o, entrará esta Lei em vigorna data de sua publicação. |
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Nando, portanto,a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpreme fa
gam cumprir, tão inteiramente como nela se contéme

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Dores so
ão Indaiá, em 15 de Outubro de 1,992
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